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LEI MUNICIPAL Nº  867/2013 

             

       

Abre Credito Especial, aponta recursos e dá outras 

providências. 

 

Valdir Rodrigues Prefeito em Exercício de Pontão (RS) no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo art.62 da Lei orgânica Municipal. 

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovoue eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei. 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrirCRÉDITO ESPECIAL   na 

seguinte Dotação Orçamentária: 

 

 ABERTURA DE CRÉDITO 

ESPECIAL 

 

0901 04 122 1001 SECRETARIAASSISTENCIA 

SOCIAL 

 

33903000000000 

1081(19605.3) 

Material de consumo  R$ 7.000,00 

33903600000000 

1081(19767.0) 

Outros serv. Terceiro Pessoa Física R$ 2.300,00 

33903600000000 

0001(19766.1) 

Outros serv. Terceiro Pessoa Física R$ 2.100,00 

44905200000000 

1182(18391.1) 

Equipamentos e materialpermanente R$ 6.000,00 

33903000000000 

1193(20807.8) 

Material de Consumo  R$ 2.000,00 

33903900000000 

1193(21047.1) 

Outros serv. terceiros Pessoa Jurídica R$ 5.000,00 

 

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Especial constante no Art. Art. 1º 

(Vinculo 1081) servirá de recurso o superávit financeiro do Orçamento de 2012, 

conforme saldo nesta data na conta corrente nº 4014701.0ag. 0793 do Bco do Bansisul 

.no valor de R$ 9.300,00. 

(Vinculo 0001) servirá de recurso o superávit financeiro do Orçamento de 2012, 

conforme saldo nesta data na conta corrente nº 4014701.0ag . 0793 do Bco do Bansisul 

.no valor de R$ 2.100,00 

(Vinculo 1182) servirá de recurso o superávit financeiro do Orçamento de 2012, 

conforme saldo nesta data na conta corrente nº 9570.2 e12.450-8 ag  1376.5  do Bco do 

Brasil   no valor de R$ 6.000,00. 

(Vinculo 1193) servirá para cobertura do vinculo 1193a redução do  seguinte projeto 

atividade 0902 08 243 0042 2068  (20968.6)   no valor de R$7.000,00 
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 Gabinete do Prefeito Municipal29 de julho de 2013. 

 

VALDIR RODRIGUUES 

Prefeito Municipal em Exercicio. 

Registre-se e Publique-se 

 

Rosicler T. Dsalchiavon 

Secretaria de administração 
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